
APÊNDICE B - COMENTÁRIOS DE GESTORES E ANÁLISES DA EQUIPE 

Este Apêndice do relatório atende ao disposto nas Normas de Auditoria do 

Tribunal de Contas da União (NAT), itens 144 a 148, acerca da obtenção de comentários 

dos dirigentes da entidade auditada sobre o relatório preliminar.  

Também atende ao disposto no art. 14 da Resolução TCU 315, de 2020, no 

sentido de oportunizar aos destinatários das deliberações a apresentação de comentários 

sobre as propostas de determinação e/ou recomendação, solicitando, em prazo 

compatível, informações quanto às consequências práticas da implementação das 

medidas aventadas e eventuais alternativas. 

A inclusão e a análise desses comentários no relatório final resultam em um 

documento que não só apresenta os achados, as conclusões e as propostas da equipe, mas 

também a perspectiva dos dirigentes e as ações corretivas que pretendem tomar. 

 

1.  Despacho CGTI, constante do Processo SEI 0013581/2020 (doc. 

1745042): 

“1.1 Trata-se de solicitação de quais as medidas já foram adotadas, ou para que sejam 

apresentadas plano de ação para a correção das não conformidades, constantes em 

Relatório Auditoria (1739415), destacadas abaixo: 

2.2.1    Ausência de execução de teste de recuperabilidade dos ativos 

intangíveis durante todo o período dos relatórios contábeis fornecidos; 

 

2.2.3    Regulamentação interna inadequada concernente à gestão contábil dos 

ativos intangíveis do Tribunal, tratando apenas dos ativos imobilizados; e 

 

2.2.5    Ajuste ao valor realizável do intangível com vida útil indefinida não 

tem sido realizado e sem maiores informações nas notas explicativas 

divulgadas. 

 

1.2. Para os itens 2.2.1 e 2.2.5, não se avista de forma clara como esta CGTI, na 

qualidade de unidade técnica voltada ao atendimento ao usuário e à sustentação e 

modernização de serviços digitais, poderia contribuir com as atividades de cunho contábil 

que são exercidas por profissionais com formação específica no tema. 

1.3. Para o item 2.2.3, denota-se que a causa da inconformidade é oriunda da ausência 

de definição de unidade e competências derivadas da gestão de ativos intangíveis. Em 

que pese existirem indícios de acerto de atribuições entre a COPAT e SUCON, consoante 

item 2.2.3.6 na página 14 do Relatório Auditoria (1739415), é imperioso que seja 

publicado ato normativo uniformizando a questão. 

1.4. De maneira geral, os achados constantes no Relatório Auditoria (1739415) 

aclaram reiteradamente que a causa nascedoura de inconformidades vem da falta de 

definição e designação de competência para o exercício de gestão de ativos intangíveis a 

unidades específicas. 

1.5. Ao que parece, na medida em que são direcionadas questões às unidades que se 

localizam no extremo oposto do topo da hierarquia organizacional, com prazos para 

manifestação em cumprimento ao calendário proposto em Ofício 13 (1612347), não se 

verificam esforços para sanar em definitivo a causa raiz das inconformidades. 



1.6. Nesse sentido, precede-se regulamentar novas competências antes de atribuir 

responsabilidades desacertadas como foi exposto em item 2 do Ofício 3 (1739252). Nesse 

ínterim, a nova definição de competência não deve ser apenas simbólica. É o 

compromisso que a unidade administrativa receberá e que orientará o exercício de suas 

atividades. 

1.7. Com intuito de angariar informações acerca da gestão patrimonial a qual deve 

abarcar ativos intangíveis, esta Coordenadoria-Geral de TI consultou organogramas de 

outros órgãos. 

1.8. Antes de apresentar os resultados dessa pesquisa, pertinente mencionar que não 

há critério rígido ou lei que vincule a organização de atividades da área meio na 

administração pública. Por isso, preliminarmente, afirma-se que não há uniformidade de 

organização administrativa nos diversos órgãos do Poder Executivo, Legislativo, ou 

Judiciário. Nem mesmo há necessidade de se vislumbrar simetria ao analisar outra 

organização como melhor modelo.  

1.9. No entanto, especialmente, serve para compreender e visualizar qual seria o 

direcionamento dado pela Alta Administração acerca da melhor escolha da unidade 

competente no exercício da gestão patrimonial de ativos intangíveis capaz de dar 

atendimento às necessidade do TJDFT, de maneira prática e eficiente. 

10. Assim, a exemplo de outros órgãos da administração pública, relata-se que a 

gestão patrimonial é competência de única coordenadoria/secretaria alheia à área de 

tecnologia, independentemente da classificação do ativo tutelado, se tangível ou 

intangível, se de informática ou de mobiliário comum. Ilustra-se: 

 

10.1. No Tribunal de Contas da União (TCU), em sua estrutura organizacional, a gestão 

de bens patrimoniais são de responsabilidade da Secretaria de Licitações, Contratos e 

Patrimônio (SELIP). Veja: 

"Art. 54. Compete à Segedam (Secretaria-Geral de Administração): 

I - planejar, organizar, coordenar, supervisionar e executar as atividades e os 

projetos relativos 

às funções administrativas, em especial a gestão: de pessoas; orçamentária, 

financeira e contábil; de 

aquisições e de contratos; patrimonial; e de serviços de engenharia, 

manutenção e apoio; 

[...] 

Art. 55. A Segedam conta com a seguinte estrutura: 

[...] 

IV - Secretaria de Licitações, Contratos e Patrimônio (Selip); 

[...] 

Art. 64. Compete à Selip: 

I - planejar, gerenciar e controlar a aquisição, a conservação, a guarda e a 

distribuição de bens patrimoniais e de consumo no âmbito do Tribunal, assim 

como realizar inventário e promover desfazimento de bens, em consonância 

com a Política de Segurança Institucional do TCU" Arts. 54, 55, e 63 da 

Resolução TCU nº 325, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020 

10.2. Na Câmara dos Deputados, em sua estrutura organizacional, a prática de atos 

relativos à gestão patrimonial é centralizada no Departamento de Material e Patrimônio 

(DEMAP). Em que pese a existência de unidade subordinada denominada de 

Coordenação de Patrimônio (COPAT), a qual cuida exclusivamente de bens móveis e 

imóveis, não se verifica a mesma restrição à unidade superior DEMAP. Veja: 



"Como órgão central dos sistemas de administração de material e de 

administração patrimonial, ao Departamento de Material e Patrimônio 

compete planejar, orientar, dirigir, controlar e exercer as atividades normativas 

específicas e a prática de atos relativos à aquisição, ao recebimento, à guarda, 

à distribuição e à alienação de material, à contratação de obras e serviços." 

Atribuições do DEMAP 

 

10.3. No Senado Federal, em sua estrutura organizacional, a gestão de patrimônio é 

realizada pela Secretaria de Patrimôno (SPATR). Veja: 

"À Secretaria de Patrimônio compete planejar, coordenar, orientar e controlar 

a execução das atividades dos sistemas de administração de materiais e 

patrimônio e de zeladoria, portaria, conservação, limpeza e transporte do 

Senado Federal; e executar outras atividades correlatas." Competências da 

Secretaria de Patrimônio 

10.4. No Conselho Nacional de Justiça (CNJ), a gestão de patrimônio é realizada pela 

Secretaria de Administração e demais unidades subordinadas. Veja: 

"9.4 Secretaria de Administração 

Compete à Secretaria de Administração coordenar atividades relacionadas à 

material, patrimônio, contratações e aquisições de bens e serviços, contratos, 

manutenção e conservação predial e assuntos correlatos." Item 9.4 da página 

87 do Manual de Organização do CNJ 

"9.4.1 Seção de Material e Patrimônio 

São competências da Seção de Material e Patrimônio: 

I – identificar necessidades, receber solicitação, analisar a existência e propor 

a aquisição de bens patrimoniais, elaborando os respectivos Termos de 

Referência; 

II – classificar, codificar, cadastrar e incorporar os bens patrimoniais ao 

patrimônio do Conselho; 

[...] 

V – manter atualizada relação dos bens em uso nas diversas unidades do 

Conselho; 

[...] 

VIII – elaborar, mensalmente, relatórios e balancetes e, anualmente, o balanço 

físico-financeiro de bens patrimoniais, comunicando toda e qualquer alteração 

no sistema patrimonial para o correspondente registro contábil; 

[...] 

X – manter controle de incorporação e baixas patrimoniais de bens adquiridos 

para doação, informando os bens pendentes de baixa, sempre que necessário;" 

Item 9.4.1 da página 87 do Manual de Organização do CNJ 

10.5. No Superior Tribunal de Justiça, a gestão de patrimônio é realizada pela Secretaria 

de Administração e suas unidades subordinadas. Veja: 

"A Secretaria de Administração, órgão de direção especializada, 

subordinada ao diretor-geral da Secretaria do Tribunal, tem por finalidade 

desenvolver as atividades de administração de material e patrimônio, 

licitações, contratações e aquisições." Capítulo XI da página 180 do Manual 

de Organização do STJ 

"11.7. Coordenadoria de Suprimentos e Patrimônio 

Coordenar as atividades relativas à administração de bens permanentes e de 

consumo." Item 11.7 da página 191 do Manual de Organização do STJ 

"16.4.51. Coordenador de Suprimentos e Patrimônio 

[...] 

III – analisar, previamente, os inventários de bens patrimoniais e de consumo 

a serem encaminhados à Secretaria de Auditoria Interna, adotando, quando 



necessário, as medidas corretivas correspondentes; " Item 16.4.51 da página 

312 do Manual de Organização do STJ” 

11. Verifica-se, portanto, que não há evidências de restrição de competências nas 

secretarias de gestão patrimonial de outros órgãos que dependam do tipo do bem jurídico 

tutelado, à vista disso, abarcando-se por completo bens permanentes, tangíveis e 

intangíveis, móveis e imóveis, corpóreos e incorpóreos, fungíveis e infungíveis, 

consumíveis e inconsumíveis, divisíveis e indivisíveis, singulares e coletivos, 

comercializáveis ou não. 

12. Ante todo o exposto, sugere-se que sejam adotados os instrumentos de 

criação/modificação de competência das unidades administrativas, na forma dos incisos 

VIII e XVIII do art. 367 do Regimento Interno do TJDFT, com vistas a perfazer a gestão 

holística patrimonial, aos cuidados de avaliação de impacto de carga de trabalho, alocação 

de recursos e capacitação, com atenção aos princípios da eficiência e da economicidade. 

13. Por tratar-se de tema aparentemente recente no Tribunal, a CGTI fica à disposição 

para prestar informações que estejam ao seu alcance às unidades responsáveis pela 

formulação dos planos de ações de conformidade.” 

 

2.  Despacho SUCON, constante do Processo SEI 0013581/2020 (doc. 

1748984) 

“Trata-se de manifestação em atendimento ao item 4 do Ofício 3/SEAI  (1739252), em 

que se solicitam as medidas já adotadas ou plano de ação para a correção das não 

conformidades relacionadas aos achados 2.2.1, 2.2.3 e 2.2.5 do Relatório Preliminar 

(1739415): 

2.2.1    Ausência de execução de teste de recuperabilidade dos ativos 

intangíveis durante todo o período dos relatórios contábeis fornecidos; 

2.2.3    Regulamentação interna inadequada concernente à gestão contábil 

dos ativos intangíveis do Tribunal, tratando apenas dos ativos 

imobilizados; e 

2.2.5   Ajuste ao valor realizável do intangível com vida útil indefinida não 

tem sido realizado e sem maiores informações nas notas explicativas 

divulgadas. 

Nesse contexto, cumpre mencionar as constatações da equipe de auditoria, 

conforme Relatório Preliminar de Auditoria nas Contas Anuais de 2020 (1739415):  

2.2.5.7 Análise da equipe de auditoria: 

43. Conforme a manifestação apresentada, constatou-se que a impropriedade 

técnica 

verificada na norma interna, no sentido de não estabelecer as atribuições de 

todas as áreas 

responsáveis pela gestão dos bens intangíveis, está diretamente associada à 

dificuldade de execução dos testes de ajustes ao valor realizável de 

recuperabilidade dos ativos intangíveis. 

44. Dessa forma, reitera-se a necessidade de uma atuação mais concreta dos 

setores 

responsáveis, a fim de promoverem, junto à Administração do TJDFT, a 

adequação técnica da regulamentação interna e, consequentemente, 

aprimorarem os controles internos relacionados à identificação, ao 

reconhecimento, à mensuração e ao registro dos bens intangíveis. 

https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1818060&id_procedimento_atual=1539907&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=21011006202&infra_hash=9b17c82d68f50f0fc846af92249ed87ea30a8837483e0ddce3407930eb5a6575
https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1818230&id_procedimento_atual=1539907&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=21011006202&infra_hash=5961038434b574891f7a1b0bab571dff17cef5bc1e850a5de3b049c7b1055d99
https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1818230&id_procedimento_atual=1539907&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=21011006202&infra_hash=5961038434b574891f7a1b0bab571dff17cef5bc1e850a5de3b049c7b1055d99


Conforme abordado no Despacho SUCON 1645048, a gestão dos Ativos Intangíveis do 

Tribunal é tema complexo e multidisciplinar, razão pela qual esta SUCON sugeriu a 

instrução de processo administrativo para que ocorra a regulamentação da gestão dos bens 

intangíveis, com a definição das áreas competentes, no intuito de que sejam devidamente 

iniciados os procedimentos de teste de recuperabilidade, revisão de vida útil e ajustes a 

valor recuperável, quando aplicável, desses bens. 

Diante disso, providenciamos a abertura do nº PA 5607/2021, com vistas à elaboração de 

minuta de Portaria que  tratará da regulamentação da gestão dos bens intangíveis, com a 

definição das áreas competentes, para que sejam devidamente iniciados os procedimentos 

até então ausentes, conforme apontamentos da SEAI (1739415), corrigindo, assim, as não 

conformidades relacionadas no item 4 do Ofício 3/SEAI. 

No intuito de que a futura norma entre em vigor ainda em 2021, e de que os procedimentos 

até então ausentes sejam realizados neste exercício, esta SUCON propõe, como plano de 

ação, o cronograma para a elaboração da regulamentação: 

1.  Pesquisa de normas semelhantes em outros órgãos/entidades federais 

(procedimento já iniciado): até 16/04; 

2. Elaboração de minuta de portaria e envio às demais áreas envolvidas: até 21/05; 

3. Devolução pelas áreas envolvidas com eventuais manifestações: até 11/06; 

4. Alteração da minuta de portaria e novo envio às demais áreas envolvidas para 

aprovação: até 25/06 

5. Procedimentos finais de avaliação e correção, e encaminhamento ao GPR para 

aprovação e publicação: até 09/07.” 

 

3.  Despacho NUREG, constante do Processo SEI 0013581/2020 (doc. 

1755763): 

  “Em resposta ao item 4 do Ofício 3/SEAI  1739252, em que se solicitam 

as medidas já adotadas ou plano de ação para a correção das não conformidades 

relacionadas aos achados 2.2.1, 2.2.3 e 2.2.5 do Relatório Preliminar 1739415, 

informamos que é necessária uma norma regulamentadora da questão, a fim de prever as 

áreas competentes, o teste de recuperabilidade, a revisão de vida útil e ajustes ao valor 

recuperável dos bens intangíveis. 

  Dessa forma, sugerimos que o normativo preveja um 

trabalho multidisciplinar, definindo que cada área responsável pela gestão dos bens 

intangíveis, ou uma comissão especial, estime o valor do software de sua competência, 

considerando os custos de aquisição ou desenvolvimento, adaptações, evoluções, 

obsolescência, valor de mercado etc., com base nos critérios da Macrofunção 020345 da 

Secretaria do Tesouro Nacional (STN) 1755761. 

  A partir do valor estimado, poderíamos adotar duas alternativas: 

  a) Lançamento de valor no Sistema de controle patrimonial (ASI), a cargo 

da NUREG/COPAT pela funcionalidade "Reavaliação do Bem", mas com a necessária 

atualização anual dos valores pelas áreas responsáveis pela gestão dos bens intangíveis 

ou a comissão especial; 

b)   Lançamento de valor no Sistema de controle patrimonial (ASI), a cargo 

da NUREG/COPAT pela funcionalidade "Reavaliação do Bem", porém com a 

atualização automática realizada pelo ASI, a partir de uma fórmula definida no normativo, 

https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1717372&id_procedimento_atual=1539907&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=21011006202&infra_hash=3bf5304f4880927f55977fbbdbd2c8c218127ffac1fa9d65724147ae7716056c
https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1818230&id_procedimento_atual=1539907&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=21011006202&infra_hash=5961038434b574891f7a1b0bab571dff17cef5bc1e850a5de3b049c7b1055d99
https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1818060&id_procedimento_atual=1539907&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=21011006202&infra_hash=9b17c82d68f50f0fc846af92249ed87ea30a8837483e0ddce3407930eb5a6575
https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1818230&id_procedimento_atual=1539907&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=21011006202&infra_hash=5961038434b574891f7a1b0bab571dff17cef5bc1e850a5de3b049c7b1055d99
https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1835552&id_procedimento_atual=1539907&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=21011006202&infra_hash=965ea3a87863ffd8571557555142b7083e54cbacf273abf7c2686e3ce37b2042


ou seja, baseada em um percentual de amortização até atingir o valor mínimo não 

depreciável. 

  Esclarecemos que o método da opção "b" é mais prático, pois evitaria o 

trabalho anual de reavaliação dos softwares. Essa é a forma utilizada para a depreciação 

dos bens permanentes.” 

4.  Análise da equipe de auditoria: 

Considerando as manifestações apresentadas, constatou-se que a dificuldade em executar 

os testes de recuperabilidade dos ativos intangíveis está associada à ausência de definição 

das atribuições de cada uma das unidades administrativas envolvidas no processo de 

gestão dos bens intangíveis. Assim, foi registrado no relatório preliminar a necessidade 

de uma atuação mais concreta dos setores responsáveis, a fim de promoverem, junto à 

Administração do TJDFT, a adequação técnica da regulamentação interna e, 

consequentemente, aprimorarem os controles internos relacionados à identificação, ao 

reconhecimento, à mensuração e ao registro dos bens intangíveis. 

Em resposta, a unidade responsável (SUCON) providenciou a abertura do nº PA 

5607/2021, com vistas à elaboração de minuta de portaria que  trata da regulamentação 

da gestão dos bens intangíveis, com a definição das áreas competentes, para que sejam 

devidamente iniciados os procedimentos até então ausentes, conforme apontamentos da 

auditoria (PA 13581/2020 doc.1739415), corrigindo, assim, as não conformidades 

relacionadas no item 4 do Ofício 3/SEAI (PA 13581/2020). 

No intuito de que a futura norma entre em vigor ainda em 2021, e de que os procedimentos 

até então ausentes sejam realizados neste exercício, a SUCON apresentou plano de ação 

com o cronograma para a elaboração da regulamentação (PA 13581/2020, doc.1739415): 

1. Pesquisa de normas semelhantes em outros órgãos/entidades 

federais (procedimento já iniciado): até 16/04; 

2. Elaboração de minuta de portaria e envio às demais áreas 

envolvidas: até 21/05; 

3. Devolução pelas áreas envolvidas com eventuais 

manifestações: até 11/06; 

4. Alteração da minuta de portaria e novo envio às demais áreas 

envolvidas para aprovação: até 25/06 

5. Procedimentos finais de avaliação e correção, e encaminhamento 

ao GPR para aprovação e publicação: até 09/07. 

Assim, diante das proposições apresentadas pela SUCON no plano de ação citado, 

conclui-se que foram formuladas propostas e adotadas providências adequadas para sanar 

as situações identificadas, dispensando, assim, a elaboração de recomendação nesse 

sentido, sem prejuízo de monitoramento da implementação do plano de ação proposto na 

próxima auditoria de contas anuais no exercício financeiro de 2021. 

 

https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1818230&id_procedimento_atual=1539907&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=21011006200&infra_hash=4f4b6c9d72bb37388efd809088722a69b91d546bed2f20e6090648d8807f68be

